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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Constituição.
§1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 

legislativas reservadas aos Estados e Municípios.
§2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas 

as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a 
dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual 
duração.

§3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o 
disposto no art. 27.

§4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia militar 
e do corpo de bombeiros militar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

– Territórios
Os Territórios possuem natureza jurídica de autarquias territo-

riais integrantes da Administração indireta da União. Por isso, não 
são dotados de autonomia política.

SEÇÃO II
DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judi-
ciária dos Territórios.

§1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste 
Título.

§2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da 
União.

§3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, 
além do Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá 
órgãos judiciários de primeira e segunda instância, membros do 
Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá 
sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência 
deliberativa.

Intervenção Federal e Estadual
É uma excepcional possibilidade de supressão temporária da 

autonomia política de um ente federativo. Suas hipóteses integram 
um rol taxativo previsto na Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Fe-
deral, exceto para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação 

em outra;
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas uni-

dades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois 

anos consecutivos, salvo motivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas 

nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei;
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios consti-

tucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime demo-

crático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, direta e in-

direta.
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impos-

tos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde.

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita muni-

cipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde;

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Es-
tadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do 
Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder 
Judiciário;

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de repre-
sentação do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, 
VII, e no caso de recusa à execução de lei federal.

IV - (Revogado).
§1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 

o prazo e as condições de execução e que, se couber, nomeará o 
interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional 
ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro 
horas.

§2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 
Assembleia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no 
mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a 
apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembleia Legislativa, 
o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, 
se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.

§4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal.

Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo traduz 

a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento ao inte-
resse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo dos órgãos 
e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Administra-
ção Pública como sendo o conjunto de pessoas e órgãos que de-
sempenham uma função de atendimento ao interesse público, ou 
seja, que estão a serviço da coletividade.
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Advindo do mesmo princípio, qualquer cidadão tem o direito 
de acompanhar o desenvolvimento da licitação, desde que não 
interfira de modo a atrapalhar ou impedir a realização dos trabalhos 
(Lei 8.666/1993, art. 4º, in fine).

A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a 
publicidade é tanto maior, quanto maior for a competição 
propiciada pela modalidade de licitação; ela é a mais ampla possível 
na concorrência, em que o interesse maior da Administração é o de 
atrair maior número de licitantes, e se reduz ao mínimo no convite, 
em que o valor do contrato dispensa maior divulgação. “

Todo ato da Administração deve ser publicado de forma a 
fornecer ao cidadão, informações acerca do que se passa com as 
verbas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e também 
por obediência ao princípio da publicidade. 

— Princípio da eficiência do interesse público
Trata-se de um dos princípios norteadores da administração 

pública acoplado aos da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, da segurança jurídica e do interesse público.

Assim sendo, não basta que o Estado atue sobre o manto da 
legalidade, posto que quando se refere serviço público, é essencial 
que o agente público atue de forma mais eficaz, bem como que haja 
melhor organização e estruturação advinda da administração pública. 
Vale ressaltar que o princípio da eficiência deve estar submetido ao 
princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a atuação 
administrativa agindo de forma contrária ao ordenamento jurídico, 
posto que por mais eficiente que seja, ambos os princípios devem 
atuar de forma acoplada e não sobreposta.

Por ser o objeto da licitação a escolha da proposta mais 
vantajosa, o administrador deverá se encontrar eivado de 
honestidade ao cuidar da Administração Pública. 

— Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da 

probidade administrativa como formas distintas uma da outra. 
Os dois princípios passam a noção de que a licitação deve ser 
configurada pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da 
Administração Pública, como por parte dos licitantes. Desta forma, 
para que um comportamento tenha validade, é necessário que seja 
legal e esteja em conformidade com a ética e os bons costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois 
princípios. Alguns doutrinadores   usam as duas expressões com 
o mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar 
os conceitos. O correto é que, enquanto a moralidade se constitui 
num conceito vago, a probidade administrativa, ou melhor dizendo, 
a improbidade administrativa se encontra eivada de contornos 
definidos na Lei 8.429/1992.

— Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de 

que a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos os 
licitantes que estiverem na mesma situação jurídica. O princípio 
da igualdade garante a oportunidade de participar do certame 
de licitação, todos os que tem condições de adimplir o futuro 
contrato e proíbe, ainda a feitura de discriminações injustificadas 
no julgamento das propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio de edital 

ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter de competição, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou diferenças  em 
decorrência  da naturalidade, da sede ou do  domicílio dos licitantes 
ou de “qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato”, com ressalva ao  disposto nos 
§§ 5º a 12 do mesmo artigo, e no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente 
ou relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no 
instrumento de convocação do certame. 

O princípio da isonomia não impõe somente tratamento 
igualitário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos 
desiguais, na medida de suas desigualdades. 

— Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar o 
dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compreen-
der que a Administração Pública tem o dever de planejar toda a 
licitação e também toda a contratação pública de forma adequada 
e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se mostre de 
forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a todos os outros 
princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição pátria como um 
todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que a 
ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a res-
ponsabilidade do agente público.

— Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicidade, 
imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência 
não é um princípio independente, o incorporando ao princípio da 
publicidade, posto ser o seu entendimento que uma das inúmeras 
funções do princípio da publicidade é o dever de manter intacta 
a transparência dos atos das entidades públicas. Entretanto, o 
princípio da transparência pode ser diferenciado do princípio da 
publicidade pelo fato de que por intermédio da publicidade, existe 
o dever das entidades públicas consistente na obrigação de divulgar 
os seus atos, uma vez que  nem sempre a divulgação de informações 
é feita de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à 
informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição 
Federal, é uma das formas de expressão concreta do Princípio da 
Transparência, sendo também corolário do Princípio da Boa-fé 
Objetiva e do Princípio da Confiança […].” (STJ. RESP 200301612085, 
Herman Benjamin – Segunda Turma, DJE DATA:19/03/2009).

— Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de 

forma eficaz e organizada promovendo uma melhor estruturação 
por parte da Administração Pública, mantendo a atuação do Estado 
dentro da legalidade.
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Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos 
relativos a:

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2o, sua evolução, assim como a previsão de seu 
desempenho até o final do exercício;

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso 
IV do art. 50;

III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no 

art. 20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante 
a pagar.

§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será 
acompanhado também de demonstrativos:

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Cons-
tituição, conforme o § 3o do art. 32;

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos;

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos 
e a aplicação dos recursos dela decorrentes.

§ 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de com-

bate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações 
de fiscalização e cobrança.

SEÇÃO IV
DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titu-
lares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão 
Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do 
Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de 
Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimen-
tos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas auto-

ridades responsáveis pela administração financeira e pelo controle 
interno, bem como por outras definidas por ato próprio de cada 
Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Comple-

mentar, dos seguintes montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 

pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o;
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 

ultrapassado qualquer dos limites;
III - demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um 

de dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas;

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a 
uma das condições do inciso II do art. 41;

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo 
da disponibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos em-
penhos foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do 
inciso IV do art. 38.

§ 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos in-
cisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas 
à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerra-
mento do período a que corresponder, com amplo acesso ao públi-
co, inclusive por meio eletrônico.

§ 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita 
o ente à sanção prevista no § 2o do art. 51.

§ 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser ela-
borados de forma padronizada, segundo modelos que poderão ser 
atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.

SEÇÃO V
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, 
referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separada-
mente, do respectivo Tribunal de Contas.(Vide ADIN 2324)

§ 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âm-
bito:

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, con-
solidando as dos demais tribunais.

§ 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será 
proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista perma-
nente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais.(Vide ADIN 2324)

§ 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação 
das contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclu-
sivo sobre as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se 
outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas 
leis orgânicas municipais.

§ 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que te-
nham menos de duzentos mil habitantes o prazo será de cento e 
oitenta dias.

§ 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto 
existirem contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes 
de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as providências 
adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sone-
gação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias adminis-
trativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento 
das receitas tributárias e de contribuições.
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Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o 
contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos 
a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos emprega-
dos que preencherem as referidas vagas.

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tem-
po hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assesso-
ramento jurídico e de controle interno da Administração, que deve-
rão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual.

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput 
deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabi-
lidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de con-
trato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade 
o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter-
ceiro contratado.

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Ad-
ministração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, re-
mover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hi-
pótese prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administra-
ção responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha 
na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento 
de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, me-
diante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-ga-
rantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o paga-

mento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento 
devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo 
terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos em-
pregados do contratado que participarem da execução dos serviços 
contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente 
na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere 
o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis.

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias obser-
vará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das respon-
sabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar 
partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autoriza-
do, em cada caso, pela Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restrin-
gir ou estabelecer condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, 
se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-
co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir 
decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os reque-
rimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual 
que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requeri-
mento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.

CAPÍTULO VII
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica a seus objetivos;
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35. (TRE-PA - ANALISTA JUDICIÁRIO – ADMINISTRATIVA - IBFC 
– 2020) Assinale a alternativa que apresenta corretamente um con-
ceito de Desconcentração Administrativa.

(A) Distribuição de competências de uma para outra pessoa, 
física ou jurídica
(B) Distribuição interna de competências, ou seja, uma distri-
buição de competências dentro da mesma pessoa jurídica
(C) Distribuição de competências de uma pessoa jurídica inte-
grante da Administração Pública para uma pessoa física
(D) Distribuição de competências de uma pessoa física inte-
grante da Administração Pública para uma pessoa jurídica

36. (TRF - 1ª REGIÃO - ESTAGIÁRIO – DIREITO - COPESE – 
UFPI/2019) Considere o seguinte conceito.

“Pessoa jurídica de direito privado composta por capital exclu-
sivamente público, criada para a prestação de serviços públicos ou 
exploração de atividades econômicas, sob qualquer modalidade 
empresarial.”

MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. São Paulo: Sarai-
va, 2016.

Esse conceito aplica-se à:
(A) Empresa pública.
(B) Autarquia.
(C) Agência executiva.
(D) Sociedade de economia mista.

37. (PREFEITURA DE PORTO ALEGRE /RS - AUDITOR FISCAL DA 
RECEITA MUNICIPAL – FUNDATEC/2019) Acerca da administração 
pública indireta e do regime jurídico das empresas públicas e socie-
dades de economia mista, analise as seguintes assertivas:

I. Empresa pública é a entidade com criação autorizada por lei 
e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente deti-
do pelo poder público, dotada de personalidade jurídica de direito 
público.

II. A criação de subsidiárias de empresa pública e de sociedade 
de economia mista independe de autorização legislativa.

III. Sociedade de economia mista é a entidade com criação au-
torizada por lei sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com 
direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios ou à entidade da administração in-
direta, dotada de personalidade jurídica de direito privado.

Quais estão corretas?
(A) Apenas III.
(B) Apenas I e II.
(C) Apenas I e III.
(D) Apenas II e III.

38. (SPPREV - ANALISTA EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA - FCC 
– 2019) As autarquias são pessoas jurídicas integrantes da Admi-
nistração pública indireta, que podem ter receitas próprias e rece-
ber recursos orçamentários e financeiros do erário público. No caso 
de uma autarquia auferir receitas próprias em montante suficiente 
para suportar todas as despesas e investimentos do ente,

(A) fica excepcionada a aplicação do regime jurídico de direito 
público durante o período em que perdurar a condição de pes-
soa jurídica não dependente.
(B) poderá realizar contratações efetivas sem a necessidade de 
prévio concurso público, diante da não incidência da regra para 
os entes da Administração pública indireta que não sejam de-
pendentes.

(C) permanece sujeita aos princípios e regras que regem a Ad-
ministração pública, tais como a impenhorabilidade de seus 
bens, exigência de autorização legislativa para alienação de 
bens imóveis e realização de concurso público para admissão 
de servidores, com exceção de comissionados.
(D) permanecerá obrigada à regra geral de licitação para firmar 
contratos administrativos, com exceção das hipóteses de alie-
nação de bens imóveis, porque geram receita como resultado.
(E) ficará equiparada, em direitos e obrigações, às empresas 
estatais não dependentes, que podem adquirir bens e serviços 
sem prévia realização de licitação, mas têm patrimônio sujeito 
à penhorabilidade e prescritibilidade.

39. (PREFEITURA DE ARACRUZ - ES – CONTADOR - IBADE – 
2019) Os órgãos públicos representam compartimentos internos da 
pessoa pública, podendo ser criados ou extintos por meio de lei. Já 
a estruturação e as atribuições dos órgãos podem ser processadas 
por:

(A) lei, apenas.
(B) lei em tese do Chefe do Judiciário.
(C) decreto do Chefe do Executivo.
(D) resolução legislativa.
(E) ofício da Presidência da República.

40. (IF BAIANO - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - IF-BA – 
2019) No que se refere à organização administrativa do Estado, as-
sinale a afirmativa incorreta.

(A) Compreende-se como Administração Pública Direta ou Cen-
tralizada aquela constituída a partir de um conjunto de órgãos 
públicos despersonalizados, através dos quais o Estado desem-
penha diretamente a atividade administrativa.
(B) Somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação.
(C) Compreende-se como Administração Pública Indireta ou 
Descentralizada aquela constituída a partir de um conjunto de 
entidades dotadas de personalidade jurídica própria, algumas 
de direito público, outras de direito privado, responsáveis pelo 
exercício, em caráter especializado e descentralizado, de certa 
e determinada atividade administrativa.
(D) As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
fazem parte da Administração Pública Direta.
(E) As autarquias são pessoas jurídicas de direito público, cria-
das por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita 
próprios, para executar atividades típicas da Administração Pú-
blica.

41. (PREFEITURA DE SÃO ROQUE - SP – ADVOGADO - VUNESP 
– 2020) A respeito dos servidores públicos estatutários, assinale a 
alternativa correta.

(A) O regime jurídico dos servidores estatutários não pode ser 
alterado de forma prejudicial aos agentes públicos que estejam 
no exercício da função pública.
(B) Os ocupantes de empregos públicos não dispõem de estabi-
lidade no serviço público.
(C) A estabilidade garante ao agente público a permanência no 
serviço público, de modo que o vínculo somente poderá ser 
desconstituído por decisão judicial com trânsito em julgado.


